MENSAGEM Nº 91/2025	São Luís, 20 de outubro de 2025.










 		Senhora Presidente,


Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 47, caput, e do art. 64, IV, da Constituição Estadual, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 257/2023, que dispõe sobre normas e procedimentos para a coleta seletiva, o gerenciamento e a destinação final do "lixo tecnológico" no Estado do Maranhão e dá outras providências.

Ao fazer-lhe a presente comunicação, passo às mãos de Vossa Excelência as razões do veto, as quais, como há de convir essa Augusta Assembleia, justificam-no plenamente.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão











A Sua Excelência a Senhora
Deputado Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman 
[image: Brasão_do_Maranhão]
ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO GOVERNADOR
Local
Veto integral ao Projeto de Lei nº 257/2023, que dispõe sobre normas e procedimentos para a coleta seletiva, o gerenciamento e a destinação final do "lixo tecnológico" no Estado do Maranhão e dá outras providências.

No uso das atribuições que me conferem os arts. 47, caput, e 64, inciso IV, da Constituição Estadual, oponho veto integral ao Projeto de Lei nº 257/2023.

RAZÕES DO VETO

Trata-se de proposta legislativa que institui obrigações para a coleta seletiva, gerenciamento e destinação final do "lixo tecnológico" no Estado, impondo a fabricantes, importadores e comerciantes o dever de estruturar a logística reversa e de receber resíduos.

No momento da apresentação do Projeto de Lei em comento, o autor apresentou a seguinte justificativa[footnoteRef:1]: [1:  EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 094/2023

Art. 47-A - Quando do envio à sanção governamental de projeto de lei aprovado pela Assembleia Legislativa, de que trata o art. 47, deverão ser encaminhadas também informações acerca da autoria do número do projeto e de todas as emendas aprovadas durante a tramitação do mesmo, bem como as justificativas do projeto originário e das emendas aprovadas, para ciência pelo Governador do Estado quando do exame da matéria para sanção e/ou veto.
[...]
§3º Em caso de veto governamental, total ou parcial, deverá constar da exposição de motivos do veto a transcrição na íntegra da justificativa do autor do projeto originário, de forma a garantir a devida publicidade e maior transparência ao processo legislativo.
] 


Quando tratamos de gerenciamento de resíduos, encontramos um dos grandes problemas gerados pelo nosso século que são os resíduos eletrônicos: pilhas e baterias portáteis, baterias chumbo-ácido, automotivas e industriais pilhas e baterias dos sistemas eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio, aparelhos de telefones celulares, redes de telefonias e seus periféricos, e os resíduos tecnológicos: que são os resíduos gerados pelo descarte de equipamentos tecnológicos de uso profissional, doméstico ou pessoal e lúdico, inclusive suas partes e componentes, especialmente: computadores e seus equipamentos periféricos, tais como monitores de vídeo, telas, displays, impressoras, teclados, mouses, autofalantes, drivers, modens, câmeras e outros; e os televisores e outros equipamentos que contenham tubos de raios catódicos; e os eletrodomésticos e eletroeletrônicos que contenham metais pesados ou outras substâncias tóxicas. 
Os produtos elétricos e eletrônicos, em geral possuem vários módulos básicos' Os módulos básicos comuns a esses produtos são conjuntos/placas de circuitos impressos, cabos, cordões e fios, plásticos antichama, comutadores e disjuntores de mercúrio, equipamentos de visualização, como telas de tubos catódicos e telas de cristais líquidos, pilhas e acumuladores, meios de armazenamento de dados, dispositivos luminosos, condensadores, resistências e relês, sensores e conectores. 
As substâncias mais problemáticas do ponto de vista ambiental presentes nestes componentes são os metais pesados, como o mercúrio, chumbo, cádmio e cromo, gases de efeito estufa, as substâncias halogenadas, como os clorofluorcarbonetos (CFC), bifenilas policloradas (pCBs), cloreto de polivinila (PVC) e retardadores de chama bromados, bem como o amianto e o arsênio 8. 
O potencial industrial de reciclagem de eletrônicos em seus ciclos finais de vida é insuficiente para a demanda própria de produção desses resíduos em quase todos os países emergentes. Somente grandes economias emergentes como Brasit, China, Índia, México e Africa do Sul poderiam integrar diversas indústrias, de recicladoras de metais ferrosos às de plásticos e tóxicos, a nível regional. Especificamente na América do Sul, o Brasil, seguido do Chile, são os que apresentam melhores condições de integrar um parque industrial de reciclagem de eletrônicos. Uma das principais oportunidades econômicas é a integração da indústria do aço no ciclo da reciclagem de eletrônicos, tendo o Brasil um potencial destacado nesse cenário, uma vez que é o maior produtor de aço do mundo, e um dos maiores de resíduos eletrônicos em números absolutos, além da possibilidade da comercialização regional com países vizinhos. Segundo pesquisas, 36% do aço produzido no mundo é feito a partir de resíduos do "ferro-velho".
A estimativa é de que, no mundo, 40 milhões de toneladas de lixo eletrônico são geradas por ano. Grande parte certamente ocorre nos países ricos. Só a Europa seria responsável por 6 quarto desse lixo. Mas o que a ONU alerta agora é para a explosão do fenômeno nos emergentes e a falta de capacidade para lidar com esse material, muitas vezes perigoso.
Cláudio Cunha
Deputado Estadual 



 		Nos termos do art. 24, VI e VIII, da Constituição Federal, compete concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição, cabendo à União editar normas gerais e aos demais entes complementar a legislação federal, desde que não a contrariem.

 		A Lei Federal nº 12.305/2010 institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que constitui norma geral sobre a gestão de resíduos sólidos em todo o território nacional.
Qualquer legislação estadual ou municipal deve, portanto, respeitar os princípios, instrumentos e diretrizes estabelecidos na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), sob pena de invasão de competência da União e violação ao princípio da hierarquia das normas. 

 		Sobre a matéria tratada no projeto de lei objeto do presente veto a União já fixou normas gerais no campo da logística reversa ao definir que, ao contrário do projeto de lei em questão,  a responsabilidade é compartilhada e não solidária (art. 3º, inciso XVII, da Política Nacional de Resíduos Sólidos) , definindo a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos como o conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, consumidores e do poder público. 

 		Assim, a Política Nacional de Resíduos Sólidos não atribui solidariedade automática entre os agentes econômicos, mas sim responsabilidades coordenadas e complementares, de modo a garantir a eficiência da logística reversa (art. 33). Ainda consta como norma geral fixada pela União a determinação de que a logística reversa dos produtos eletroeletrônicos deve ser estruturada e implementada pelos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, “na forma de regulamento ou de acordos setoriais e termos de compromisso firmados com o poder público”.

 		Portanto, a Política Nacional de Resíduos Sólidos condiciona a implementação da logística reversa à cooperação entre o poder público e o setor empresarial, considerando critérios de viabilidade técnica e econômica, e não admite que um ente federado imponha, de forma unilateral, obrigações específicas de coleta e destinação.

 		O projeto de lei em exame, ao impor diretamente aos estabelecimentos comerciais e fabricantes o dever de coletar e destinar resíduos eletrônicos, sem observar os acordos setoriais e regulamentos federais vigentes, viola o art. 33 e seus parágrafos da Lei Nacional. 

Portanto, a Proposta Legislativa usurpa competência da União (art. 24, inc. VI e VIII, CF/88), acarretando em obrigações que contrariam normas gerais já fixadas pela União, incorrendo em inconstitucionalidade. 

Diante da relevância do tema, recomendei à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais a realização de estudos técnicos e apresentação de proposta que possa garantir instrumentos visando a efetivação da logística reversa ora discutida. 

Estas, portanto, Senhora Presidente, são as razões que me fizeram vetar totalmente o Projeto de Lei nº 257/2023.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 20 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
image1.png




